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AEA-Itu retoma  
reuniões presenciais 
em março

Após quase dois anos sem encontros presenciais, a AEA-Itu está re-
tomando suas atividades em sua sede. No dia 22 de março, aconteceu a 
primeira reunião presencial ordinária de diretoria da fase pós-Covid. 

Segundo o presidente Júlio Ribeiro, com a vacinação e queda no 
número de casos, foi possível planejar a retomada. “Claro, mantendo 
todo o cuidado com distanciamento, uso de máscaras e disponibilida-
de de álcool em gel”, frisou.

A sede da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Itu fica na 
Rua Arquiteto Márcio João de Arruda, 300 - Vila Leis.  
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O presidente da AEA-I-
tu, Julio Ribeiro, e o dire-
tor José Quirino Arruda, se 
reuniram em março com 
o novo secretário de Pla-
nejamento Municipal, Sr. 
José Roberto Fernandes 
Barreira.

O objetivo do encontro 
foi apresentar a AEA-Itu ao 
novo secretário, bem como 
descrever as ações da en-
tidade junto ao setor. Julio 
também colocou a estrutu-
ra da associação à disposi-
ção da Secretaria. 

Por sua vez, Sr. José Ro-
berto confirmou que, em 
conversas com o secretá-
rio de Obras Eng. Eduardo 
Alves, já havia tomado co-

Diante das tecnolo-
gias, as mudanças são 
constantes em todos os 
segmentos profissio-
nais, e na área de Enge-
nharia não é diferente! 
Por isso, é importante 
se atualizar e estar em 
sintonia com as mais 
recentes e avançadas 
práticas. 

Pensando nisso, a 
AEA-Itu realizou no úl-
timo dia 24 de fevereiro 
a palestra “O Bim é pra 
mim?”, ministrada por 
Rosângela Castanheira, 
tecnóloga em Constru-

Diretoria da  
AEA-Itu se 
reúne com novo 
secretário de 
Planejamento

nhecimento da associação 
e de suas atividades.  Co-
mentou também sobre o 
Plano Diretor, que está em 
processo de revisão, desta-
cando que os profissionais 
da AEA-Itu terão impor-
tante papel para viabilizar 
esse projeto.

Ao final, Julio entre-
gou ao Sr. José Roberto os 
exemplares dos jornais da 
associação com as maté-
rias sobre o trânsito de Itu. 
Na ocasião, Quirino tam-
bém comentou sobre al-
guns pontos importantes, 
principalmente na Galileu 
Bicudo, e se disponibili-
zou a auxiliar o secretário, 
apresentando esses pontos 
problemáticos. 

AEA-Itu realiza palestra 
online sobre BIM

ção Civil, especializada em 
Eng. De Custos (ICEC) e em  
Building Information Mo-
deling (BIM) – Unicamp.

 O Building Information 
Modeling (BIM) ou Mode-
lagem de Informação da 
Construção é um conjunto 
de tecnologias, processos e 
políticas que permite que 
várias áreas de atuação 
possam, de maneira cola-
borativa, projetar, cons-
truir e operar uma edifica-
ção ou instalação. 

Diferente do desenho 
usual em 2D, uma mera 

representação planificada 
do que será construído, 
a modelagem com o con-
ceito BIM trabalha com 
modelos 3D mais fáceis 
de assimilar e mais fiéis 
ao produto final. Numa 
comparação simples, seria 
como abandonar a ideia 
de fazer o planejamento 
desenhando mapas e tra-
balhar diretamente com 
maquetes.

O evento, realizando 
totalmente online, contou 
com grande participação 
de público e interação com 
a palestrante. 

Palestrante Rosângela Castanheira explicou o Building Information Modeling (BIM)
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No artigo anterior de 
dezembro de 2021 tenta-
mos responder à pergunta 
“Quando o Tietê vai melho-
rar?” E a conclusão é que 
nos próximos dez anos isso 
pode ocorrer se as medidas 
e projetos atuais seguirem 
o seu curso normal.

A principal considera-
ção é que as cidades tra-
tem seus esgotos de acordo 
com a legislação vigente. 

A legislação atual per-
mite o lançamento do es-
goto tratado nos corpos 

receptores, rios, de acordo 
com o artigo 18 do decreto 
estadual 8.468 de 8 de se-
tembro de 1976 e a resolu-
ção 430 do CONAMA, Con-
selho Nacional do Meio 
Ambiente. A legislação foi 
atualizada em 2009 através 
do decreto estadual 54.487 
de 26 de junho de 2009, po-
rém, somente a aspectos 
de poluição do ar, especi-
ficamente sobre emissões 
veiculares. 

Mesmo sendo um de-
creto com mais de 40 anos 
tem aspectos bem atuais, 

no que tange aos aspectos 
da poluição das águas. Po-
rém com a evolução da so-
ciedade, crescimento de-
mográfico e da cobertura 
de abastecimento de água, 
coleta e tratamento de es-
goto e drenagem urbana, 
visualizamos que existe 
espaço para a sua atualiza-
ção, aperfeiçoamento com 
a finalidade de melhoria 
da qualidade dos rios pau-
listas.

Seguindo a legislação 
atual a carga orgânica de-
verá estar controlada no 

Rio Tietê nos próximos 
anos. Porém, além da carga 
orgânica, existem alguns 
outros vilões escondidos 
no esgoto que não têm pa-
drões de lançamento bem 
definidos. Vamos aqui fa-
lar de dois deles; Nitrogê-
nio, N e Fósforo, P.

Como engenheiros de-
vemos pensar e planejar as 
ações futuras para resolver 
problemas.

Por isso falar em contro-
lar Nitrogênio e Fósforo é 
adiantar em 10 anos melho-

rias de um problema que já 
existe e que é mascarado 
por outro maior que é a fal-
ta de saneamento atual.

Porque as ETEs (Es-
tações de Tratamento de 
Esgoto) deveriam tratar 
Nitrogênio e Fósforo e a 
legislação ser mais restri-
tiva?

Porque eles são ele-
mentos químicos, macro-
nutrientes, ou seja, fertili-
zantes. Vide a famosa sigla 
NPK (N-Nitrogênio, P-fós-
foro e K-potássio)

Um pouco mais  Um pouco mais  
sobre o futuro  sobre o futuro  
do Rio Tietêdo Rio Tietê
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O excesso de Nitrogênio 
e Fósforo na saída das es-
tações funciona como um 
potente adubo que causa a 
proliferação de algas e cia-
nobactérias e estas conso-
mem o oxigênio dissolvido 
existente no rio.

O que demonstra a 
degradação dos rios é o 
aumento do processo da 
eutrofização que é o en-
riquecimento do sistema 
aquático devido ao au-
mento de nutrientes prin-
cipalmente o N e P que 
proporcionam a prolifera-
ção e afloração de ciano-
bactérias que consomem 
o oxigênio dissolvido na 
água causando a morte de 
outras espécies como os 
peixes por exemplo.

Então todo o esforço 
para tratar o esgoto dimi-
nuindo a carga orgânica e 
mantendo um residual de 

oxigênio dissolvido pode 
ir por “água abaixo”, sen-
do consumido por al-
gas e cianobactérias que 
tem condição propicia 
de vida: água, alimento e 
adubo.

Primeiramente vamos 
analisar o Nitrogênio que 
é o mais abundante e de 
mais fácil solução técni-
ca. E de onde vem basica-
mente o Nitrogênio? No 
Brasil, de todos nós, mais 
de 210 milhões de habi-
tantes. O Nitrogênio com-
põe 70% do ar e nós seres 
humanos o eliminamos 
através da urina que vai 
para o esgoto. Outra im-
portante fonte de geração 
de Nitrogênio no esgoto e 
cursos d’água, é o lixo ur-
bano que produzimos. O 
lixo urbano vai, no Estado 
de São Paulo, majoritaria-
mente para aterros sani-
tários controlados. 

Nos aterros escoa um 
resíduo líquido, percolado, 
chamado de chorume, al-
tamente concentrado em 
Nitrogênio nas formas de 
Amônia, Nitrogênio Amo-
niacal e Nitratos. Uma das 
práticas mais utilizadas 
de tratamento deste cho-
rume é o tratamento em 
ETEs de esgoto doméstico 
convencionais das cidades. 
Como é a ETE Barueri da 
Sabesp que acaba receben-
do através de empresa de 
recolhimento e tratamento 
de efluentes industriais, o 
chorume de um dos maio-
res aterros da grande São 
Paulo. O aterro Pedreira 
em Guarulhos-SP. Na nos-
sa região o chorume de Ca-
breúva, Itu, Indaiatuba e 
Salto, após um processo de 
precondicionamento são 
tratados na ETE- Santa Isa-
bel em Salto.

As tecnologias atuais 
mais difundidas nas ETEs 
são de tratamentos bioló-
gicos, anaeróbicos e aeró-
bicos que na forma como 
são operados tem baixa 
eficiência na remoção do 
Nitrogênio, o que causa 
um lançamento muito alto 
dele nos rios.

Sobre o fósforo, no es-
goto ele se apresenta como 

fosfato, tanto na forma or-
gânica como inorgânica. 
Na média podemos encon-
trar 40% na forma orgânica 
e 60% na forma inorgânica.

A parcela inorgânica do 
fósforo vem principalmen-
te dos detergentes utili-
zados pela população que 
vem evoluindo devido ao 
aumento do consumo e de-
senvolvimento das regiões 
urbanas. Muitos países de-
senvolvidos restringem ou 
mesmo proíbem utilização 
de detergentes fosfatados.

Então é o momento de 
darmos um passo maior 
no sentido de restringir o 
lançamento Nitrogênio e 
Fósforo.

Uma mudança na legis-
lação para o controle des-
tes parâmetros permitiria 
uma melhoria substancial 
na qualidade dos rios.

As Estações de Trata-
mento de Esgoto podem 
ser modernizadas e ou 
adaptadas para uma mais 
eficiente remoção de Ni-
trogênio e Fósforo.  

A Nitrificação e desnitri-
ficação é um processo bem 
conhecido que transforma 
as formas de nitrogênio 

amoniacal em nitratos, ni-
tritos e finalmente em ni-
trogênio gasoso inerte que 
retorna a atmosfera. São 
tecnologias amplamente di-
fundidas e que com um pla-
nejamento de engenharia e 
uma alocação escalonada 
de recursos podem permi-
tir um salto substancial de 
qualidade nos nossos rios.

Uma das formas de re-
moção do fosforo em uma 
ETE é a precipitação da es-
truvita (MgNH4PO4) pela 
adição de sais metálicos. 
Além do ganho ambiental 
pode até haver um ganho 
econômico, pois a estru-
vita pode ser usada como 
matéria prima na fabrica-
ção de fertilizantes.

Concluindo 
O poder público e as 

empresas de tratamento de 
esgoto podem fazer muito 
mais do que cumprir a legis-
lação atual para melhorar a 
qualidade dos rios, especial-
mente do Rio Tietê. Adaptar 
suas ETEs para reduzir ao 
máximo a o lançamento de 
Nitrogênio e Fósforo

A legislação pode ser 
aperfeiçoada para restrin-
gir o lançamento destes 
nutrientes, tornando a vida 
aquática melhor. 

N
Nitrogênio – 7

14,007
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Como equilibrar tec-
nologia e meio ambiente? 
Como tirar o melhor pro-
veito da modernidade e 
resgatar hábitos saudáveis 
do passado? Estar interco-
nectado e acessar facilida-
des, e, ao mesmo tempo, 
criar um ambiente voltado 
à sustentabilidade?

Estas respostas podem 
ser encontradas no concei-
to de Cidades Inteligentes, 
pauta que está ganhando 
bastante notoriedade e 
que, cedo ou tarde, impac-
tará o dia a dia profissional 
de engenheiros, urbanistas 
e arquitetos.

Primeiramente, tais 
ambientes oferecem uma 
resposta a dois problemas 

sérios: a superpopulação 
em áreas urbanas (até 
2050, 70% da população 
mundial viverá em cida-
des) o que traz efeitos am-
bientais nocivos devido ao 
consumo, produção em 
escala industrial, desper-
dício e poluição – os quais 
geram o segundo ponto 
deste problema, que é o 
aquecimento global e ou-
tros alertas naturais.

Catástrofes recentes, 
como a ocorrida em Petró-
polis, São Paulo e em cida-
des do interior de Minas 
Gerais e Bahia são alguns 
exemplos da ocupação 
urbana desmedida – e de 
sua impotência diante da 
natureza e das mudanças 
climáticas. 

Cidades Inteligentes:  
as cidades do futuro

Como serão essas cidades
Basicamente, as cida-

des inteligentes serão ci-
dades sustentáveis e usam 
a tecnologia da informa-
ção e comunicação (TIC) 
para melhorar a eficiência 
operacional, compartilhar 
informações com o públi-
co e fornecer uma melhor 
qualidade de serviço go-
vernamental e bem-es-
tar do cidadão. Também 
abrange o uso de tecnolo-
gias celulares e sem fio de 
baixa potência (LPWAN) 
para conectar e melhorar a 
infraestrutura, eficiência, 
conveniência e qualidade 
de vida para residentes e 
visitantes.

Outros exemplos são 
semáforos conectados que 

recebem dados de sensores 
e carros para ajustar seu 
funcionamento e adaptá-
-lo ao tráfego, reduzindo 
o congestionamento nas 
estradas e emissão de po-
luentes; latas de lixo inte-
ligentes que enviam dados 
automaticamente para 
empresas de gerenciamen-
to de resíduos e agendam 
a coleta conforme neces-
sário em comparação com 
um cronograma pré-pla-
nejado; iluminação públi-

ca que usa fontes renová-
veis e com funcionamento 
automatizado, que liga e 
desliga conforme a neces-
sidade real (via sensores); 
e sistema de esgoto inteli-
gente, que ativa e desativa 
válvulas automaticamente 
evitando desperdícios e 
otimizando o funciona-
mento geral do sistema. 

E então? Você e sua ci-
dade estão preparados 
para o futuro? 

Tecnologia para criar cidades inteligentes sustentáveis e conectadas
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Em virtude do Dia Inter-
nacional da Mulher, cele-
brado em 8 de março, o Por-
tal  do CREA SP lembrou o 
papel de mulheres ilustres 
no campo da Engenharia. 
É o caso de Emily Roebling 
(1843 – 1903), que colaborou 
com um dos maiores proje-
tos de engenharia ameri-
cana, a Ponte do Brooklyn, 
finalizada em 1883. Emily 
assumiu a supervisão diá-
ria da obra após seu mari-
do, Washington Roebling, 
adoecer. O projeto que 
começou com seu sogro, 
que atuava na construção 
de pontes suspensas, aca-
bou em suas mãos e ela se 
tornou uma das maiores 
profissionais de exatas dos 
Estados Unidos (EUA) e a 
primeira mulher a dirigir 
a Sociedade Americana de 
Engenheiros Civis.  

Outra é Edith Clark 
(1883 – 1959) que, em 
1918, tornou-se a primei-
ra mulher a se formar em 

Engenharia Elétrica no 
Massachusetts Institute of 
Technology (MIT). Poste-
riormente, trabalhou na 
General Electric e desen-
volveu a famosa calcula-
dora Clarke, usada para 
resolver cálculos de linha 
de transmissão de energia 
elétrica. Sua atividade lhe 
rendeu o principal prêmio 
da organização Society of 
Women Engineers, pelas 
contribuições originais 
para a teoria de estabilida-
de e análise de circuitos, 
em 1954.  

Entre as brasileiras, o 
portal destacou Enedina 
Marques (1913 – 1981) foi 
a primeira mulher negra 
a se formar Engenheira 
Civil, um sonho que bata-
lhou para realizar. Filha 
de um casal de negros, 
trabalhou no projeto da 
construção da Usina Capi-
vari-Cachoeira, maior hi-
drelétrica subterrânea do 
sul do país.  

Ainda falta muito...
Apesar das homena-

gens, é notória a diferença 
entre homens e mulheres 
que escolhem a profissão 
– o que acontece também 
em outras áreas das Ciên-
cias Exatas. O Censo da 
Educação Superior, divul-
gado em 2019 pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Aní-
sio Teixeira (Inep), aponta 
que 37,3% dos formandos 
em cursos de graduação 
de engenharia, produção e 
construção são do sexo fe-
minino.

Segundo matéria publi-
cada no portal do CREA SP, 
a crença cultural de que as 
profissões da ciência são 
restritas aos homens é tão 
forte que estudo realiza-
do pela UNESCO Mulher, 
Ciência e Tecnologia na 
América Latina (FLACSO 
Argentina) e a Associação 
Civil Chicos.net, de 2018, 
constatou que nove en-

CREA-SP lembra o papel das  
mulheres na Engenharia

tre dez meninas associam 
engenharia a habilidades 
masculinas, mesmo após 
afirmarem que Ciência, 
Tecnologia, Engenharia e 
Matemática (STEM, na si-
gla em inglês) podem ser 
desenvolvidas por homens 
e mulheres. O reflexo disso 
é que quando ingressam 
nas universidades, apenas 
30% das estudantes esco-
lhem carreiras relaciona-
das ao STEM.  

A expectativa é acom-
panhar a evolução des-
ses números, sem deixar 
de lado a preocupação 
com ações de incentivo à 
equidade de gênero. En-
tre as diversas opiniões 
sobre o assunto, um dos 
consensos é de que a re-
presentatividade ajuda a 
corrigir essas distorções 
e aumentar a participa-
ção de mulheres nesses 
campos. 

Da esquerda para a direita: 
Edith Clark,
Enedina Marques e
Emily Roebling.
Grandes mulheres  
da história da engenharia
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Define o título pro-
fissional e discrimina as 
atividades e competên-
cias profissionais do en-
genheiro de produção e 
do engenheiro industrial, 
em suas diversas moda-
lidades, para efeito de 
fiscalização do exercício 
profissional.

O CONSELHO FEDE-
RAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA – CONFEA, 
no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 27, alínea 
“f”, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e

Considerando o art. 7º 
da Lei nº 5.194, de 1966, 
que se refere em termos ge-
néricos às atividades pro-
fissionais do engenheiro e 
do engenheiro agrônomo;

Considerando o Pare-
cer CNE/CES nº 1.362, de 
12 de dezembro de 2001, e 
a Resolução CNE/CES nº 
11, de 11 de março de 2002, 
que instituiu as Diretrizes 
Curriculares Nacionais do 
Curso de Graduação em 
Engenharia;

Considerando a Tabela 
de Títulos Profissionais do 
Sistema Confea/Crea, ins-
tituída pela Resolução nº 
473, de 26 de novembro de 
2002;

Considerando o art. 1° 
da Resolução nº 1.073, de 
19 de abril de 2016, que 
estabelece normas para a 
atribuição de títulos, ati-

vidades, competências e 
campos de atuação pro-
fissionais no âmbito das 
profissões que, por força 
de legislação federal regu-
lamentadora específica, 
forem fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea;

Considerando a neces-
sidade de atualizar a regu-
lamentação das atividades 
e competências profis-
sionais do Engenheiro de 
Produção e do Engenheiro 
Industrial, em suas diver-
sas modalidades, a fim de 
dirimir os questionamen-
tos e para efeito de fiscali-
zação do exercício profis-
sional,

RESOLVE:

Art. 1º Definir o título 
profissional e discriminar 
as atividades e competên-
cias profissionais do enge-
nheiro de produção e enge-
nheiro industrial, em suas 
diversas modalidades, 
para efeito de fiscalização 
do exercício profissional.

Art. 2º Compete ao en-
genheiro de produção - ci-
vil as atribuições previstas 
no art. 7° da Lei nº 5.194, de 
1966, combinadas com as 
atividades 01 a 18 do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 1.073, 
de 19 de abril de 2016, re-
ferentes aos procedimen-
tos na fabricação civil, aos 
métodos e sequências de 
produção civil em geral e 
ao produto industrializado 
da área civil.

Parágrafo único. Ao 
egresso do curso de Enge-
nharia de Produção Civil 
atribui- se o título de Enge-
nheiro de Produção – Civil.

Art. 3º Compete ao en-
genheiro de produção – 
eletricista as atribuições 
previstas no art. 7° da Lei nº 
5.194, de 1966, combinadas 
com as atividades 01 a 18 do 
art. 5º, § 1º, da Resolução nº 
1.073, de 19 de abril de 2016, 
referentes aos procedimen-
tos na fabricação elétrica, 
aos métodos e sequências 
de produção elétrica em ge-
ral e ao produto industriali-
zado da área elétrica.

Parágrafo único. Ao 
egresso do curso de Enge-
nharia de Produção Elé-
trica atribui-se o título de 
Engenheiro de Produção – 
Eletricista.

Art. 4º Compete ao en-
genheiro de produção - 
mecânica as atribuições 
previstas no art. 7° da Lei 
nº 5.194, de 1966, combi-
nadas com as atividades 
01 a 18 do art. 5º, § 1º, da 
Resolução nº 1.073, de 19 
de abril de 2016, referen-
tes aos procedimentos na 
fabricação mecânica, aos 
métodos e sequências de 
produção mecânica em ge-
ral e ao produto industria-
lizado da área mecânica.

Parágrafo único. Ao 
egresso do curso de Enge-
nharia de Produção Mecâ-
nica atribui-se o título de 

Engenheiro de Produção – 
Mecânica.

Art. 5º Compete ao 
engenheiro de produção 
- metalurgista as atribui-
ções previstas no art. 7° da 
Lei nº 5.194, de 1966, com-
binadas com as atividades 
01 a 18 do art. 5º, § 1º, da 
Resolução nº 1.073, de 19 
de abril de 2016, referentes 
aos procedimentos na fa-
bricação metalúrgica, aos 
métodos e sequências de 
produção metalúrgica em 
geral e ao produto indus-
trializado da área meta-
lúrgica.

Parágrafo único. Ao 
egresso do curso de Enge-
nharia de Produção Meta-
lúrgica atribui-se o título 
de Engenheiro de Produ-
ção – Metalurgista.

Art. 6º Compete ao 
engenheiro de produção 
– agroindústria as atribui-
ções previstas no art. 7° da 
Lei nº 5.194, de 1966, com-
binadas com as atividades 
01 a 18 do art. 5º, § 1º, da 
Resolução nº 1.073, de 19 
de abril de 2016, referen-
tes aos procedimentos na 
fabricação agroindustrial, 
aos métodos e sequências 
de produção agroindus-
trial em geral e ao produ-
to industrializado da área 
agroindustrial.

Parágrafo único. Ao 
egresso do curso de En-
genharia de Produção 
Agroindustrial atribui-se 

o título de Engenheiro de 
Produção – Agroindústria.

Art. 7º Compete ao en-
genheiro de produção 
– química as atribuições 
previstas no art. 7° da Lei nº 
5.194, de 1966, combinadas 
com as atividades 01 a 18 do 
art. 5º, § 1º, da Resolução nº 
1.073, de 19 de abril de 2016, 
referentes aos procedimen-
tos na fabricação química, 
aos métodos e sequências 
de produção química em 
geral e ao produto indus-
trializado da área química.

Parágrafo único. Ao 
egresso do curso de Enge-
nharia de Produção Quí-
mica atribui-se o título de 
Engenheiro de Produção – 
Química.

Art. 8º Compete ao en-
genheiro de produção - têx-
til as atribuições previstas 
no art. 7° da Lei nº 5.194, de 
1966, combinadas com as 
atividades 01 a 18 do art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 1.073, 
de 19 de abril de 2016, refe-
rentes aos procedimentos 
na fabricação têxtil, aos 
métodos e sequências de 
produção têxtil em geral e 
ao produto industrializado 
da área têxtil.

Parágrafo único. Ao egres-
so do curso de Engenharia 
de Produção Têxtil atribui-
-se o título de Engenheiro 
de Produção - Têxtil. 

Continua na  
próxima edição.
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